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A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:

Artigo 1o -
portadoras de deficiência fi

estabelecimentos bancários, os

“Ficam obrigados a garantir o acesso de pessoas
sica em suas dependências destinadas ao público, os
teatros, os cinemas e as casas de espetáculos.”
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Lado (NS Justificativa:

ão, e o bem estar em comum dos cidadãos paulistas, e é o que ora sefaz, através desta regulamentação.

A Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, já diz:

Art. 3o Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil:

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idadee quaisquer outras formas de discriminação.

“Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislarconcorrentemente sobre:

IX - educação, cultura, ensino e desporto;
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XI - previdência social, proteção e defesa da saúde;

XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência;

Parágrafo 2o A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui

a competência suplementar dos Estados.

Parágrafo 3o Inexistindo lei Federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a

competência legislativa plena, para atender a suas peculiaridades.

Art. 6o . São direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, o lazer, a segurança,

a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos

desamparados, na forma desta Constituição.

Entendemos como necessário a obrigatoriedade da garantia ao acesso aos locais

que especifica, pois nos dias de hoje as pessoas portadoras de deficiência encontram

verdadeiras barreiras no que diz respeito ao acesso a estes locais, tornando quase que

impossível o acesso.

Divisão de Ordenamento tegista
tivo

Serviço de Processo Legistativul)
o no “DIÁRIO é dia

ad
Publih

Sala das sessões, em

a) Célia Leão

DO Sarviço de Suporte 6 Conferância
VS Esta proposição contáre-

| assinaturag

856.367 [1985

VOMCsSUaNGEsse neO sedan nO: astmaçõoos



Folha fo
Proc. S/|

Nos termos do item 3, parágrafo único do artigo

148, da IX Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 29o a 33o Sessões Ordinárias (de

28/04 a 04/05/99), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.
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